
LEI Nº 3.057 12010 

Altera o artigo 2° da Lei Municipal nº 2.754/2007, 

de 04 de maio de 2007, que dispõe sobre a criação 

do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básíca e de 

Valorização dos Profissionais da Educação

Conselho do FUNDEB. 

O Prefeito Municipal de Santa Luzia faz saber a todos os habitantes do 

Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º. Ficam alterados, o caput e o inciso VIII do art.2º, da Lei nº 

2.754/2007, de 04 de maio de 2007. passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º O Conselho a que se refere o art. I° é constituído por 12 (doze) 

membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, co11forme 

representação e mdicação a seguir discriminados: 

VIII - 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 

sendo 1 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas. " 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Santa Luzia;" 11 de fevereiro de 201 O. 

Preteltura Murnc1pal de Santa Luzia 
AFIXADO EM~1_51l/..,à.Q 
RETIRADO Et.1_1_1_ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 02/2010 
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Altera o artigo 2° da Lei Ivlunicipal nº 2.754/2007.de 

04 de Maio de 2007,que dispõe sobre a criação do 

Conselho f\[u.nicipal de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de l\11anutenção e Desenvolvir.t.1.ento 

da Educação B2.sica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação- Consel110 do FUIIJDEB. 

O Prefeito IVIunic1pal de Santa Luzia faz saber a todos os habíta11tes do 

NI11111cipio ql1e a Câmara Mu11icipal aprovoll e ele sanciona a segu111te I..,,e1: 

J\rt. 1 º, Ficam alterados o ca1_-;1Lt e o 111c1so \TIII do art. 2º ,da Lei i1º 

2.754/2007,de 04 de Maio de 2007,passando a vigorar com a segumte 

redação: 

"P...rt.2º O Conselho a que se :refere o a:rt. 1 º é 

constituído por 12 (doze) ::.r1en1bros 

titu1ares,acompanhados de seus ~espectivos 

sup1entes~co::.1.forme 1·epresentação e indi.cação &.. seg-t.!ir 

disc:rimi11.ados: 

VIII- 02 (dois) representantes dos estudantes d&. 

educação básica pública,sendo um {um) indicado pela 

entidade de estudantes secundaristas". 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

P.~rt. 2º Esta Lei ei1tra en1 vigor i1a data de sua publicação, 

disposições en1 coi1trár10. 
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Sar.ta Luzia,05 di~,rco de 2010 
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